
 
 

M I N I S T E R I O  D A  E D U C A Ç Ã O  

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 

 
 

vs 
 

PORTARIA   Nº      13205/ PROGEPE, DE   09    DE      SETEMBRO     DE   2015. 

 

 

 

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da 

Universidade Federal do Paraná, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista a competência que lhe é conferida 

pela Portaria nº 2.590, de 26 de setembro de 1997 e o contido 

no processo nº 082027/2015-37, 

 

 

    RESOLVE: 

 

 

    Exonerar, a partir de 09 de setembro de 2015, o servidor 

RICARDO BELINSKI - 203475, da função gratificada de Diretor da Divisão 

Administrativa, FG-03, da Prefeitura da Cidade Universitária. 

 

Publicado no Diário Oficial da União nº 174 

De 11/09/2015, Seção 02, pág. 33 

 

     

 

 

 

 

 

Laryssa Martins Born 


